
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrito 
sob CNPJ: 06.184.253/0001-49, situada à Rua Projetada s/n 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio França de 
Sousa, inscrito no CPF 706.981.803-30, residente e domiciliado 
à Rua 08 C 19 Qd 11 Pq das Palmeiras, Pedreiras Estado do 
Maranhão. Aqui designado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa DATAMERICA LTDA pactua o 
reconhecimento da divida, referente a Prestação de serviços de 
suporte técnico de gestão junto a secretaria municipal de 
planejamento municipal, referente ao mês de DEZEMBRO, 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrito 
sob CNPJ: 06.184.253/0001-49, situada à Rua Projetada s/n 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio França de 
Sousa, inscrito no CPF 706.981.803-30, residente e domiciliado 
à Rua 08 C 19 Qd 11 Pq das Palmeiras, Pedreiras Estado do 
Maranhão. Aqui designado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa DATAMERICA LTDA pactua o 
reconhecimento da divida, referente a Prestação de serviços de 
suporte técnico de gestão junto a secretaria municipal de 
planejamento municipal, referente ao mês de NOVEMBRO, 
para atender as necessidades deste Município, segundo as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas: Clausula I – 
Analisando os controles de cobranças da CREDORA, bem 
como reconhecendo a existência física dos títulos que 
estabelecem seus créditos, a DEVEDORA declara ter pleno 
conhecimento do valor não pago à CREDORA, referente a 
serviços de suporte técnico de gestão junto a secretaria 
municipal de planejamento municipal, a Prefeitura Municipal 
de Pedreiras, no valor de R$ 8.578,40 (oito mil e quinhentos e 
setenta e oito reais e quarenta centavos). Referente a Nota 
Fiscal: N° 00000134/2019 Clausula II – Reconhecedor do seu 
débito (em sua certeza, liquidez e exigibilidade), o senhor 
Prefeito Municipal da qualidade de DEVEDOR, se compromete 
a anular através deste instrumento, e empenhar e pagar na 
rubrica pagamento de exercícios anteriores, a quantia referente 
aos valores constante na cláusula anterior. Assim estando justos 
e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para os efeitos legais, 
outorgando aos mesmos efeitos de títulos executivos. Pedreiras-
MA, 07 de fevereiro de 2019. ANTONIO FRANÇA DE SOUSA 
- Prefeito Municipal.

para atender as necessidades deste Município, segundo as 
cláusulas e condições abaixo enumeradas: Clausula I – 
Analisando os controles de cobranças da CREDORA, bem 
como reconhecendo a existência física dos títulos que 
estabelecem seus créditos, a DEVEDORA declara ter pleno 
conhecimento do valor não pago à CREDORA, referente a 
serviços de suporte técnico de gestão junto a secretaria 
municipal de planejamento municipal, a Prefeitura Municipal 
de Pedreiras, no valor de R$ 8.578,40 (oito mil e quinhentos e 
setenta e oito reais e quarenta centavos). Referente a Nota 
Fiscal: N° 00000135/2019 Clausula II – Reconhecedor do seu 
débito (em sua certeza, liquidez e exigibilidade), o senhor 
Prefeito Municipal da qualidade de DEVEDOR, se 
compromete a anular através deste instrumento, e empenhar e 
pagar na rubrica pagamento de exercícios anteriores, a quantia 
referente aos valores constante na cláusula anterior. Assim 
estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para os 
efeitos legais, outorgando aos mesmos efeitos de títulos 
executivos. Pedreiras-MA, 07 de fevereiro de 2019. ANTONIO 
FRANÇA DE SOUSA - Prefeito Municipal.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrito 
sob CNPJ: 06.184.253/0001-49, situada à Rua Projetada s/n 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio França de 
Sousa, inscrito no CPF 706.981.803-30, residente e domiciliado 
à Rua 08 C 19 Qd 11 Pq das Palmeiras, Pedreiras Estado do 
Maranhão. Aqui designado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa DATAMERICA LTDA pactua o 
reconhecimento da divida, referente a Prestação de serviços de 
suporte técnico de gestão junto a Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao mês de NOVEMBRO, para atender as 
necessidades deste Município, segundo as cláusulas e 
condições abaixo enumeradas: Clausula I – Analisando os 
controles de cobranças da CREDORA, bem como 
reconhecendo a existência física dos títulos que estabelecem 
seus créditos, a DEVEDORA declara ter pleno conhecimento 
do valor não pago à CREDORA, referente a serviços de suporte 
técnico de gestão junto a secretaria municipal de Educação, a 
Prefeitura Municipal de Pedreiras, no valor de R$ 13.400,00 
(oito mil e quinhentos e setenta e oito reais). Referente a Nota 
Fiscal:  N° 00000136/2019 Clausula II – Reconhecedor do seu 
débito (em sua certeza, liquidez e exigibilidade), o senhor 
Prefeito Municipal da qualidade de DEVEDOR, se 
compromete a anular através deste instrumento, e empenhar e 
pagar na rubrica pagamento de exercícios anteriores, a quantia 
referente aos valores constante na cláusula anterior. Assim 
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estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para os 
efeitos legais, outorgando aos mesmos efeitos de títulos 
executivos. Pedreiras-MA, 07 de fevereiro de 2019. ANTONIO 
FRANÇA DE SOUSA - Prefeito Municipal.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Pelo 
presente instrumento reconhecimento de Dívida que entre si 
fazem, de um lado, Prefeitura Municipal de Pedreiras, inscrito 
sob CNPJ: 06.184.253/0001-49, situada à Rua Projetada s/n 
Bairro São Francisco Pedreiras Estado do Maranhão, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antonio França de 
Sousa, inscrito no CPF 706.981.803-30, residente e domiciliado 
à Rua 08 C 19 Qd 11 Pq das Palmeiras, Pedreiras Estado do 
Maranhão. Aqui designado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa DATAMERICA LTDA pactua o 
reconhecimento da divida, referente a Prestação de serviços de 
suporte técnico de gestão junto a Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao mês de DEZEMBRO, para atender as 
necessidades deste Município, segundo as cláusulas e 
condições abaixo enumeradas: Clausula I – Analisando os 
controles de cobranças da CREDORA, bem como 
reconhecendo a existência física dos títulos que estabelecem 
seus créditos, a DEVEDORA declara ter pleno conhecimento 
do valor não pago à CREDORA, referente a serviços de suporte 
técnico de gestão junto a secretaria municipal de Educação, a 
Prefeitura Municipal de Pedreiras, no valor de R$ 13.132,00 
(treze mil e cento e trinta e dois). Referente a Nota Fiscal:  N° 
00000137/2019 Clausula II – Reconhecedor do seu débito (em 
sua certeza, liquidez e exigibilidade), o senhor Prefeito 
Municipal da qualidade de DEVEDOR, se compromete a anular 
através deste instrumento, e empenhar e pagar na rubrica 
pagamento de exercícios anteriores, a quantia referente aos 
valores constante na cláusula anterior. Assim estando justos e 
acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, para os efeitos legais, 
outorgando aos mesmos efeitos de títulos executivos. Pedreiras-
MA, 07 de fevereiro de 2019. ANTONIO FRANÇA DE 
SOUSA - Prefeito Municipal.


